
27482  Diário da República, 2.ª série — N.º 97 — 19 de Maio de 2010 

(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ensino teórico (T); Ensino teórico -prático (TP); Ensino prático e laboratorial (PL); Trabalho de campo (TC); Seminário (S); Estágio (E); Orien-

tação tutorial (OT); Outra (O)
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 Opção A

2.º Ano/ 1.º e 2.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Estágio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G A 1260 E2 45 Opção
Relatório de Estágio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G A 420 OT4 15 Opção

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas. Anual (A), Semestral (S), trimestral (T), ou outra (O) (que se caracterizará)
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ensino teórico (T); Ensino teórico -prático (TP); Ensino prático e laboratorial (PL); Trabalho de campo (TC); Seminário (S); Estágio (E); Orien-

tação tutorial (OT); Outra (O)
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 Opção B

2.º Ano/1.º e 2.º semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Projecto de Dissertação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MC T 140 TP30; OT5 5 Opção
Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G A 1540 OT18 55 Opção

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas. Anual (A), Semestral (S), trimestral (T), ou outra (O) (que se caracterizará).
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ensino teórico (T); Ensino teórico -prático (TP); Ensino prático e laboratorial (PL); Trabalho de campo (TC); Seminário (S); Estágio (E); Orien-

tação tutorial (OT); Outra (O)
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.
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 Deliberação n.º 912/2010
Ao abrigo do disposto na alínea e) do artigo 17.º, dos Estatutos da 

Universidade do Algarve, homologados pelo Despacho n.º 31/ME/89, 
de 8 de Março, com as alterações constantes do Despacho Normativo 
n.º 2/2001, de 11 de Dezembro de 2000, publicado no Diário da 
República de 12 de Janeiro de 2001, nomeadamente nos artigos 8.º e 
17.º, o Senado, através da Secção de Ensino Universitário, em reunião 
do dia 15 de Outubro de 2008, decidiu o constante no articulado que 
se segue:

Artigo 1.º

Adequação

1 — A Universidade do Algarve, através da Faculdade de Ciências 
e Tecnologia, confere o grau de doutor em Engenharia Informática e 
ministra o 3.º ciclo de estudos a ele conducente, a seguir designado por 
programa de doutoramento, em resultado da adequação do doutoramento 
em Engenharia Electrónica e Computação cujo grau é conferido ao 
abrigo do Despacho RT.11/03 de 13 de Maio publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 124, de 29 de Maio de 2003.

2 — O grau de doutor é conferido no ramo de conhecimento de 
Engenharia Informática.

Artigo 2.º
Objectivos do programa de doutoramento

O objectivo do programa de doutoramento em Engenharia Informática 
é proporcionar a aquisição das competências de investigação científica 
original na área científica da Informática, nomeadamente as referidas no 
n.º 1 do artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 107/2008 de 25 de Junho.

Artigo 3.º
Estrutura curricular e plano de estudos

1 — O ciclo de estudos conducente ao grau de doutor em Engenharia 
Informática integra uma componente de formação avançada adequada 
ao perfil do doutorando e uma componente de elaboração de uma tese 
original no ramo da Engenharia Informática, sua discussão e avaliação.

2 — A componente de formação avançada tem início com a admissão 
do candidato ao programa de doutoramento e termina com a discussão 
pública e avaliação do Relatório do Primeiro Ano a que se refere o n.º 5 
deste artigo, apresentado pelo doutorando até 30 dias antes do termo do 
primeiro ano de estudos.

3 — Na componente de formação avançada o doutorando terá um 
orientador de estudos designado pelo director do programa obtido o 
acordo do doutorando e do orientador.
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4 — A componente de formação avançada tem o formato variável 
previsto no n.º 3 do artigo 44.º do Regulamento a que se refere o artigo 8.º 
desta deliberação, cuja constituição e conteúdo são definidos num Plano 
Individual de Formação Avançada (PIFA) elaborado para cada douto-
rando pelo respectivo orientador e pelo director do programa.

5 — Do PIFA consta obrigatoriamente a elaboração de um Relatório 
do Primeiro Ano onde é proposto o tema da tese e demonstrada a sua 
viabilidade através de uma discussão dos resultados a atingir e das 
metodologias a seguir

6 — A componente de elaboração da tese tem início com a admissão 
do doutorando a esta componente pelo conselho científico da Faculdade, 
em resultado da avaliação do Relatório a que se refere o número anterior, 
e decorre durante um período mínimo de dois anos.

7 — A componente de elaboração da tese rege -se, nomeadamente, pelo 
disposto nos artigos 46.º, 47.º e 49.º do Regulamento a que se refere o 
artigo 8.º desta deliberação.

Artigo 4.º
Coordenação do programa de doutoramento

1 — O programa de doutoramento em Engenharia Informática é 
coordenado por um director nomeado por despacho do reitor por um 
período de quatro anos sob proposta do conselho científico da Faculdade 
ouvida a comissão científica do Departamento de Engenharia Electrónica 
e Informática.

2 — Compete ao director coordenar todas as matérias relevantes 
ao normal funcionamento do programa de doutoramento e, ouvida a 
comissão científica do Departamento:

a) Apresentar ao conselho científico da Faculdade a proposta de 
admissão de cada candidato acompanhada do respectivo Plano Indi-
vidual de Formação Avançada (PIFA) e do nome do orientador desta 
componente da formação;

b) Apresentar ao conselho científico da Faculdade o resultado da 
avaliação da componente de formação avançada de cada doutorando e 
dar parecer sobre a sua admissão à componente de elaboração da tese;

c) Dar parecer sobre os actos relativos à elaboração da tese, desig-
nadamente os referidos nos artigos 46.º, 47.º e 49.º do Regulamento a 
que se refere o artigo 8.º desta deliberação;

d) Propor ao conselho científico da Faculdade a constituição do júri 
da prova de doutoramento, ouvido o orientador;

e) Propor ao conselho científico alterações à estrutura curricular e 
ao plano de estudos.

Artigo 5.º
Habilitações de acesso

1 — Poderão candidatar -se ao programa de doutoramento:
a) Os titulares do grau de mestre ou equivalente legal na área científica 

da Informática ou em área afim;
b) Os titulares do grau de licenciado, detentores de um currículo es-

colar ou científico especialmente relevante que seja reconhecido como 
atestando capacidade para a realização do programa de doutoramento 
pelo conselho científico da Faculdade de Ciências e Tecnologia;

c) Os detentores de um currículo escolar, científico ou profissional 
que seja reconhecido como atestando capacidade para realização do 
programa de doutoramento pelo conselho científico da Faculdade de 
Ciências e Tecnologia;

2 — O reconhecimento a que se referem as alíneas b) e c) do número 
anterior tem como efeito apenas o acesso ao programa de doutoramento 
e não confere ao seu titular a equivalência ao grau de licenciado ou de 
mestre ou o seu reconhecimento.

Artigo 6.º
Candidaturas

1 — As candidaturas são dirigidas por requerimento ao conselho 
científico da Faculdade de Ciências e Tecnologia, instruído com os 
seguintes elementos:

a) Documentos comprovativos de que o candidato reúne as condições 
do n.º 1 do artigo 5.º;

b) Curriculum Vitae actualizado, incluindo trabalhos publicados ou 
devidamente documentados;

c) Indicação de que se candidata ao programa de doutoramento no 
ramo do conhecimento em Engenharia Informática;

d) Domínio a investigar, com indicação dos objectivos gerais a al-
cançar.

2 — As candidaturas estão abertas em permanência.

Artigo 7.º
Matrícula, Inscrição e Propinas

Atendendo a que, nos termos do n.º 2 do artigo anterior e do n.º 2 do 
artigo 3.º, os candidatos podem ser admitidos ao programa de doutora-
mento em qualquer momento de um determinado ano lectivo:

1 — O candidato deve proceder à sua matrícula e inscrição no pro-
grama num prazo máximo de 20 dias úteis após a aceitação da candi-
datura pelo conselho científico da Faculdade;

2 — No ano lectivo da primeira inscrição e no da conclusão do pro-
grama de doutoramento são devidas propinas cujos montantes resultam 
da aplicação proporcionada da propina anual fixada pela Universidade 
para os terceiros ciclos de estudos, respectivamente, ao número inteiro 
de meses remanescentes até ao final do ano lectivo e ao número inteiro 
de meses decorridos desde o início do ano lectivo até ao da realização 
das provas de doutoramento.

Artigo 8.º
Normas regulamentares do programa

Nas matérias que não estejam especificamente reguladas nesta deli-
beração, o programa de doutoramento rege -se pelo disposto no Regu-
lamento de Cursos de Actualização, Aperfeiçoamento, Especialização 
e Formação Especializada e de Programas de Formação Avançada da 
Universidade do Algarve, aprovado por Despacho Reitoral de 8 de 
Junho de 2007, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 164, 
de 27 de Agosto.

Artigo 9.º
Entrada em funcionamento

O programa de doutoramento entra em funcionamento no dia seguinte 
ao do registo desta adequação, a que se refere o artigo 62.º do Decreto -Lei 
n.º 74/2006 de 24 de Março alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008 de 
25 de Junho, data a partir da qual se aplica a presente deliberação.

11.05.2010. — A Directora, Julieta Mateus.

ANEXO 1

(à Deliberação SU 4/2008)

Formulário
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade do Algarve
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade 

de Ciências e Tecnologia
3 — Curso: Engenharia Informática
4 — Grau ou diploma: Doutoramento
5 — Área científica predominante do curso: Informática
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 180
7 — Duração normal do curso: 3 anos
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável): O curso é ofere-
cido no ramo do conhecimento de Engenharia Informática.

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma:

Ramo Engenharia Informática

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Informática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 180 0

Total . . . . . . . . . . . 180 0
(1) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para a obtenção 

do grau ou diploma.

 10 — Observações:

Nota. — O item 9. é repetido tantas vezes quantas as necessárias para 
a descrição dos diferentes percursos alternativos (opções, ramos, etc.), 
caso existam, colocando em título a denominação do percurso.
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11 — Plano de estudos: 

 Universidade do Algarve — Faculdade de Ciências e Tecnologia

Engenharia Informática

Doutoramento

Área científica de Informática

Ramo Engenharia Informática

1.º Ano

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Formação Avançada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I A 1680 60 60 Obrigatória.

 2.º Ano

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I A 1680 60 60 Obrigatória

 3.º Ano

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I A 1680 60 60 Obrigatória

 203250135 

 Despacho n.º 8489/2010
Por despacho reitoral de 31.03.2010, sob proposta da Escola Superior 

de Educação e Comunicação, da Universidade do Algarve, foi aprovada, 
nos termos do disposto no artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 
de Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho e pelo 
Decreto -Lei n.º 230/2009, de 14 de Setembro, a alteração da Estrutura 
Curricular do 1.º Ciclo de Estudos conducente ao grau de Licenciado em 
Design de Comunicação, publicado na 2.ª série do Diário da República 
n.º 144, de 27 de Julho de 2007, através da Deliberação n.º 1452 -L/2007 e 
com registo na Direcção -Geral do Ensino Superior n.º R/B -AD 765/2007.

A alteração da estrutura curricular e plano de estudos que a seguir 
se publicam foram comunicados à Direcção -Geral do Ensino Superior 
em 10 de Maio de 2010, de acordo com o estipulado no artigo 77.º do 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho.

Estrutura curricular
1 — Estabelecimento de Ensino: Universidade do Algarve
2 — Unidade Orgânica: Escola Superior de Educação e Comunicação
3 — Curso: Design de Comunicação
4 — Grau ou diploma: Licenciatura
5 — Área científica predominante do ciclo de estudos: Design
6 — Número de créditos ECTS necessário à obtenção do grau: 

180 — ECTS
7 — Duração normal do ciclo de estudos: 3 anos lectivos (6 semestres)
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o ciclo de estudos se estrutura (se aplicável): Não 
aplicável

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau: (preencher a tabela do Anexo I). 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos (*)

Design  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06.01.01 138 (a)
Desenho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02.01.03.04 15




